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Ata da 10ª Reunião Ordinária da Câmara 

Municipal de Cachoeiro de Itapemirim-ES, 

referente ao 1º Período da 4ª Sessão Legislativa 

da 9ª Legislatura, realizada no dia 16 de abril 

de 2024. ________________________________ 

 

 

 

Aos dezesseis dias do mês de abril do ano de dois 

mil e vinte e quatro, sob a Presidência do Vereador Brás Zagotto, realizou-se, com início às 

quatorze horas e trinta minutos, a Décima Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Cachoeiro 

de Itapemirim–Espírito Santo, referente ao Primeiro Período da Quarta Sessão Legislativa da 

Nona Legislatura. / Conforme o registro de presença, foi constatada a ausência do Vereador Osmar 

Francisco. / Na abertura dos trabalhos, foi observado um minuto de silêncio pelos falecimentos 

de Romildo Lopes Silva e Antônio Barone. / A seguir, o Edil Ely Escarpini fez a leitura da 

passagem bíblica. / Logo após, o secretário procedeu a leitura do Expediente da Mesa, que se 

constou do seguinte: Projeto de Lei: 31/2024 – Poder Executivo. Ofício: 200/2024 – Podemos 

(Indica o Vereador Paulo Sérgio de Almeida líder da bancada do partido na Câmara Municipal). 

Memorando: 74/2024 – PL (Indica o Vereador Adriano Pereira Verediano líder da bancada do 

partido na Câmara Municipal). Indicações: 3114, 3115, 3116, 3117, 3118, 3119, 3120, 3121, 3122 

e 3163/2024 – Adriano Pereira Verediano; 2984, 2985, 2986, 2987, 2988, 2989, 2990, 2991, 3183, 

3184, 3185 e 3186/2024 – Alexandre Andreza Macedo; 3066, 3067, 3068, 3069, 3077 e 

3080/2024 – Alexandre Valdo Maitan; 3180, 3181, 3182, 3204, 3205 e 3206/2024 – Arildo Tomaz 

Bucker; 2982 e 2983/2024 – Delandi Pereira Macedo; 3065, 3123 e 3164/2024 – Diogo Pereira 

Lube; 3192, 3193 e 3211/2024 – Evandro Miranda; 3033, 3034, 3035, 3036, 3037, 3038, 3039, 

3040, 3041, 3042, 3043, 3044, 3045, 3046, 3047, 3048, 3049, 3050, 3051, 3059, 3070, 3071, 

3072, 3073, 3074, 3075, 3076, 3087, 3088, 3089, 3090, 3091, 3093, 3096, 3101, 3102, 3103, 

3104, 3105, 3106, 3107, 3108, 3109, 3110, 3111, 3112, 3113 e 3147/2024 – Leonardo Cleiton 

Camargo; 2960, 2961, 2962, 2963, 2964, 2965, 2966, 2967, 2968, 2969, 2970, 2971, 2972, 2973, 

2974, 2975, 2976, 2977, 2978, 2979, 2981, 2992, 2993, 2994, 2995, 2996, 2997, 2998, 2999, 

3000, 3001, 3002, 3003, 3004, 3005, 3006, 3010, 3011, 3012, 3013, 3014, 3015, 3016, 3017, 

3018, 3019, 3020, 3021, 3022, 3023, 3024, 3025, 3026, 3027, 3028, 3029, 3030, 3031, 3032, 

3052, 3053, 3054, 3055, 3056, 3057, 3058, 3060, 3061, 3062, 3064, 3124, 3125, 3126, 3127, 

3128, 3129, 3130, 3165, 3166, 3167, 3168, 3169, 3170, 3171, 3172, 3173, 3174, 3175, 3176, 

3177, 3178 e 3179/2024 – Marcelo Fávero de Oliveira; 3078, 3079, 3092, 3094, 3095, 3097, 3098, 

3099, 3100, 3131, 3132, 3133, 3134, 3135, 3136, 3137, 3138, 3139, 3140, 3141, 3151, 3152, 

3153, 3154, 3155, 3156, 3157, 3158, 3159, 3160, 3161, 3162, 3207, 3208, 3209 e 3210/2024 – 

Osmar Francisco; 3009, 3142, 3143, 3144, 3145 e 3146/2024 – Rodrigo Sandi; 3081, 3082, 3083, 

3084, 3085, 3086, 3187, 3188, 3189, 3190 e 3191/2024 – Sandro Dellabella Ferreira; 2959, 2980, 

3007, 3008, 3194, 3195, 3196, 3197, 3198, 3199, 3200, 3201, 3202, 3203, 3212, 3213 e 

3214/2024 – Sebastião Ary Corrêa. Requerimentos: Pedidos de Informação: 25/2024 – Arildo 

Tomaz Bucker; 26/2024 – Leonardo Cleiton Camargo; 23 e 24/2024 – Sebastião Ary Corrêa; Votos 

de Congratulação: 35/2024 – Marcelo Fávero de Oliveira; 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 

46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70 e 

71/2024 – Osmar Francisco; Votos de Pesar: 28/2024 – Leonardo Cleiton Camargo; 29 e 30/2024 

– Sebastião Ary Corrêa. Projeto de Decreto Legislativo: 120/2024 – Ely Escarpini. Projeto de 

Resolução: 5/2024 – Delandi Pereira Macedo. / Na sequência, passou-se ao Pequeno 

Expediente, quando utilizaram a tribuna os Vereadores Ely Escarpini (14min), Sebastião Ary 
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Corrêa (18min54s), Paulo Grola (32min58s), Delandi Pereira Macedo (36min11s), Diogo Pereira 

Lube (44min59s), Leonardo Pinheiro Dutra (51min49s) e Marcelo Fávero de Oliveira 

(1h1min20s). / Depois, usou da palavra o Dr. Gastão Gonçalves Coelho (1h11min59s), que falou 

sobre o seu trabalho a fim de que seja criada a Associação Cachoeiro Parkinson e Doenças 

Neurodegenerativas no Município, quando fizeram comentários os Edis Brás Zagotto – Presidente 

(1h32min4s), José Carlos Corrêa Cardoso Júnior (1h32min40s), Sebastião Ary Corrêa 

(1h34min38s) e Adriano Pereira Verediano (1h35min36s). / Em seguida, teve início o Grande 

Expediente, ocasião em que ocuparam a tribuna, por ordem de inscrição, os seguintes Vereadores: 

Alexandre Andreza Macedo (1h37min26s), Paulo Grola (1h47min59s), Evandro Miranda 

(1h50min59s), Brás Zagotto (2h59s), Paulo Sérgio de Almeida (2h15min36s), Delandi Pereira 

Macedo (2h26min22s), Arildo Tomaz Bucker (2h41min13s), Diogo Pereira Lube (2h50min42s), 

Leonardo Pinheiro Dutra (3h37s) e Rodrigo Sandi (3h8min14s). / Posteriormente, passou-se ao 

Horário das Lideranças, quando utilizaram da palavra os seguintes líderes partidários: 

Alexandre Andreza Macedo – PSB (3h17min21s), Arildo Tomaz Bucker – PDT (3h33min45s), 

Leonardo Cleiton Camargo – Tempo cedido pelo líder do PL (3h38min3s), Sebastião Ary Corrêa 

– Republicanos (3h46min30s) e Paulo Sérgio de Almeida – PODE (3h58min37s). / Dando 

prosseguimento aos trabalhos da Sessão, teve início a Ordem do Dia, ocasião em que o Presidente 

Brás Zagotto acatou o pedido do Vereador Diogo Pereira Lube para a inclusão dos Projetos de Lei 

7, 26 e 27/2024 na pauta do dia. / Continuando, foi realizada a 1ª Discussão dos seguintes Projetos 

de Lei: 11/2024 – Brás Zagotto (Considera-se cavalgadas como bem cultural e imaterial no 

Município de Cachoeiro de Itapemirim-ES); 8/2024 – Osmar Francisco (Institui o Dia Municipal 

do Eletricista no Município de Cachoeiro de Itapemirim); 13/2024 – Poder Executivo (Autoriza 

o Poder Executivo Municipal ao pagamento de premiações em pecúnia aos participantes dos 

eventos esportivos, e dá outras providências); 14/2024 – Poder Executivo (Aprova o Plano 

Municipal de Cultura do Município de Cachoeiro de Itapemirim, e dá outras providências). / 

Seguindo, o Presidente Brás Zagotto também acatou o pedido do Edil Ely Escarpini para que os 

requerimentos e o projeto de decreto legislativo fossem apreciados em bloco. / Logo após, foram 

aprovadas, em bloco, por unanimidade dos presentes, as seguintes matérias: Requerimentos: 

25/2024 – Arildo Tomaz Bucker (Requer a seguinte informação à Exma. Sra. Lorena Vasques 

Silveira, Secretária Municipal de Manutenção e Serviços: Qual é a função exercida pelo servidor 

Pedro Antônio de Souza, que atua no Distrito de Itaoca Pedra?); 26/2024 – Leonardo Cleiton 

Camargo (Requer ao Sr. Márcio Correia Guedes, Secretário Municipal de Fazenda, que informe 

se a Rua Projetada, sem saída, localizada na sétima entrada à direita na Avenida Constantino 

Negrele, no Bairro Aeroporto, possui denominação e sugere que tal via passe a se chamar Rua 

José da Silva Filho); 23/2024 – Sebastião Ary Corrêa (Requer as seguintes informações ao 

Secretário Municipal de Fazenda: 1 – Quantos leilões e/ou congêneres o Município realizou a fim 

de levantar recursos, colocando seu patrimônio em disponibilidade nos últimos 3 anos e 4 meses? 

Quais foram – aponte datas? E o que foi disponibilizado em cada um deles? Individualize. 2 – 

Quanto foi arrecadado com cada um desses leilões e/ou congêneres? 3 – Quais os destinos dados 

aos valores levantados via esses leilões e/ou congêneres? Faça a individualização de cada um, 

anexando inclusive o comprovante dos destinos. 4 – O valor arrecadado com os leilões e/ou 

congêneres acima citados foram reinvestidos no próprio Município, de que forma? 5 – 

Especificamente sobre o leilão e/ou congênere realizado no ano de 2022, no qual o Município 

colocou variados maquinários à disposição, como pá escavadeira, tratores, dentre outros, esclareça 

com precisão o que foi leiloado, discriminando todos os itens e suas características, e quanto se 

levantou, inclusive o valor líquido. 6 – Ainda sobre o leilão supracitado, queira dizer qual o destino 

do recurso levantado, bem como que seja apresentada a respectiva comprovação. 7 – Queira fazer 

eventual acréscimo que achar devido aos apontamentos e respostas dos quesitos acima); 24/2024 
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– Sebastião Ary Corrêa (Requer as seguintes informações ao Secretário Municipal de Fazenda: 

1 – Quantas ONGs a municipalidade custeou durante os anos de 2020, 2021, 2022 e 2024? Queira 

apontá-las e as suas características, inclusive seus CNPJs e valores repassados. 2 – Ainda sobre a 

pergunta anterior, é imperioso que seja consignado quando cada ONG passou a ser financiada 

pelo Município. 3 – Há fiscalização quanto ao destino do recurso público que é enviado a essas 

ONGs? De que forma? 4 – Qual exigência, principalmente documental, é feita para que seja 

comprovada que a eventual ONG possua atividade de “utilidade pública” e/ou “interesse público”, 

e como o Município comprova? 5 – Ainda à luz da pergunta anterior, como é feita a escolha do 

valor? É o requerente, representante da ONG, que aduz quanto precisa, ou é o Município que, via 

critérios preestabelecidos, quantifica quanto irá disponibilizar? 6 – Queira fazer eventual 

acréscimo que achar devido aos apontamentos e respostas aos quesitos acima); Enviando Votos 

de Congratulação: 35/2024 – Marcelo Fávero de Oliveira; 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 

46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70 e 

71/2024 – Osmar Francisco; Projeto de Decreto Legislativo: 120/2024 – Ely Escarpini. / 

Prosseguindo, foi colocado em discussão o Projeto de Lei 7/2024 – Poder Executivo (Dispõe 

sobre o impedimento a nomeação pela Administração Pública Direta e Indireta de pessoas 

condenadas por violência doméstica e familiar contra a mulher no Município de Cachoeiro de 

Itapemirim, e dá outras providências), quando utilizaram da palavra os Edis Diogo Pereira Lube 

(4h9min10s), Brás Zagotto – Presidente (4h11min1s), Leonardo Cleiton Camargo (4h11min20s) 

e Marcelo Fávero de Oliveira (4h12min23s). / Posto em votação, o Projeto de Lei 7/2024, acima 

descrito, foi aprovado por unanimidade dos presentes. / Na sequência, foi colocado em discussão 

o Projeto de Lei 26/2024 – Poder Executivo (Acrescenta o parágrafo único ao artigo 5º da Lei 

Nº 7717, de 22 de agosto de 2019, que define as atividades insalubres e perigosas, e dá outras 

providências, em conformidade com o artigo 9º-A, da Lei Federal Nº 11350/2006), quando usaram 

da palavra os Vereadores Diogo Pereira Lube (4h16min51s), José Carlos Corrêa Cardoso Júnior 

(4h17min27s), Adriano Pereira Verediano (4h18min15s) e Brás Zagotto – Presidente 

(4h18min22s). / Posto em votação, o Projeto de Lei 26/2024, acima descrito, foi aprovado por 

unanimidade dos presentes. / Depois, justificaram os seus votos os Edis Diogo Pereira Lube 

(4h20min11s), Paulo Sérgio de Almeida (4h20min32s), Adriano Pereira Verediano (4h21min25s) 

e Leonardo Cleiton Camargo (4h21min58s). / Em seguida, foi colocado em discussão o Projeto 

de Lei 27/2024 – Poder Executivo (Institui a gratuidade no serviço de transporte coletivo em 

todo território municipal aos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Endemias), quando 

utilizaram da palavra os Vereadores Delandi Pereira Macedo (4h23min7s), Brás Zagotto – 

Presidente (4h27min4s), Sebastião Ary Corrêa (4h27min18s), Paulo Sérgio de Almeida 

(4h28min13s), Marcelo Fávero de Oliveira (4h28min46s) e Leonardo Cleiton Camargo 

(4h30min11s). / Posto em votação, o Projeto de Lei 27/2024, acima descrito, foi aprovado por 

unanimidade dos presentes. / Registra-se que o link para acesso ao arquivo audiovisual da Sessão 

Ordinária é o https://www.youtube.com/live/hlPDNtMrMpA?si=ENnIzyrreAZwqh8U. / E nada 

mais a ser tratado, foi encerrada a presente Reunião, lavrada e assinada por Dilena Cláudia 

Tessinari Modesto Lucas, Redatora de Atas. __________________________________________ 
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